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Projeto de Lei n' 088/2023

Tipo de Emenda: Remanejamento

4

02.06rgão/Unidade Orçamen1 [unicipal de Saút1 11

SecretariaFuncional Programática

m – Subvenções SociaisCategoria

TesouroFonte de Recurso

.R$ 328.000,00Valor para Inclusão

'rgão/Unidade Orçamentárja l 01.01 – Câmara Municipal de Adamantina

o1 Programática

4.4.90.52 – Equipamento e Material PermanenteCategoria

Fonte de Recurso 'esouro

m.000,ooValor para Anulação

Órgão/Unidade Orçamentária I 01.01 – Câmara Municipal de Adamantina

01.03 1 ,0001.2001 – Coordenação das Atividades1 Programática

mama Fixas – Pes. CivilCategoria

Tesouroo

0Valor para Anulação

mmaC m Adamanüna

m3 1.0001.2001 – Coordenação das Atividades:uncional Programátil

T©ímmrM;Categot

Tesouro

R$ 23.000,00Valor para Anulação

Adamanüna tem responsabilidade ambiental

INCLUSÃO

ANULAÇÃO

\/


